
RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.764 DE 2018, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 

02/2018, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, APROVADO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, QUE "INSTITUI PISOS SALARIAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO PARA AS CATEGORIAS FUNCIONAIS QUE MENCIONA, E ESTABELECE OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS"  

 

Nada obstante a louvável inspiração do Poder Legislativo, não foi possível sancionar integralmente a 

proposta, recaindo o veto sobre as categorias “técnicos de nível médio regulamente inscritos nos 

Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia” e “marinheiros de esportes e recreio”, 

constantes no inciso V do art. 1°, a categoria “jornalistas”, constante no inciso VI do art. 1º, bem como o § 

2° do art. 1° e o art. 8°, todos inseridos por meio de emenda parlamentar.  

 

Inicialmente, em relação ao inciso V do artigo 1°, cumpre destacar que a categoria “técnicos de nível 

médio regulamente inscritos nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia”, foi 

incluída no texto legal à revelia da prévia manifestação do Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e 

Geração de Renda (CETERJ), deixando assim de considerar as avaliações técnicas de impacto na 

empregabilidade dos profissionais abrangidos por tal previsão e contrariando o disposto da Lei n° 7.530, 

de 09 de março de 2017, que condiciona a inclusão de novas ocupações à manifestação do referido 

Conselho.  

 

Por se tratar de assunto de natureza eminentemente técnica, a Lei 7.530/2017 prevê que a inclusão de 

CBO exige a apresentação das especificações detalhadas dos técnicos que serão alcançados pelo 

comando legal, o que claramente não foi observado.  

 

Some-se a tal argumento, o fato de que a definição genérica de um número indefinido de técnicos 

contraria o comando estabelecido pelo art. 11 da Lei Complementar n° 98, de 26 de fevereiro de 1998, 

que em seu inciso I, alínea “a” determina que as disposições normativas devem apresentar clareza e 

precisão, o que é incompatível com a classificação atribuída à categoria ora vetada.  

 

Em relação aos “marinheiros de esportes e recreio”, é imprescindível ressaltar que também não houve a 

prévia e necessária manifestação do Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e Geração de Renda 

(CETERJ) sobre a inclusão de tal ocupação, o que naturalmente ocasionou o não atendimento do disposto 

no art. 11, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar n° 95/1998, uma vez que a categoria apontada não 

traduz “expressão em seu sentido comum”, o que inviabiliza a segura identificação do destinatário da 

norma.  

 

No que se refere ao inciso VI do artigo 1°, que prevê a categoria “jornalista” devemos considerar que a 

faixa salarial estabelecida, acarretaria valores demasiadamente altos para serem suportados por grande 

parte dos jornais que os empregam, especialmente aqueles de pequeno porte e que funcionam no interior 

do Estado.  

 



Com efeito, o piso que se pretende definir está acima dos valores pagos no mercado, e acabaria por gerar 

desemprego e informalidade, o que não é, por certo, e pelo contrário, o escopo de uma lei dessa natureza.  

 

Tendo em vista os argumentos acima apontados vejo-me na contingência de assim proceder formalmente, 

pela supressão de três categorias isoladas (“técnicos de nível médio regulamente inscritos nos Conselhos 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia”, “marinheiros de esportes e recreio” e “jornalistas”), 

como tal elencadas, convicto de que não desconsidero a sistemática jurídica em vigor (art. 66, §2º, da 

Constituição Federal, reproduzido no art. 115, §2º, da Carta Estadual), que foi estabelecida a fim de se 

evitar abusos por parte da Chefia do Poder Executivo, no sentido de retirar do texto final palavras ou 

expressões, alterando, com isso, o sentido ou alcance da norma, o que, repita-se, não é o caso. 

 

Em relação ao §2° do art. 1°, é evidente que o seu cumprimento acarretará um aumento considerável das 

despesas, o que, a além de violar o que dispõe o artigo 113, I da Constituição do Estado do Rio de 

Janeiro, não se coaduna com a delicada situação financeira que atravessa o Estado.  

 

Ademais, a redução da jornada de trabalho, exclusivamente de empregados vinculados a área da saúde, 

certamente agravará a crise no sistema, deixando de atender ao interesse público prioritário da população 

fluminense.  

 

Por fim, o art. 8° apresenta de vício de inconstitucionalidade intransponível, uma vez que atribui ao Poder 

Executivo função fiscalizatória, usurpando de forma clara a competência da União para “organizar, manter 

e executar a inspeção do trabalho”, conforme preceitua o inciso XXVI do art. 22 da Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

Diante do que foi exposto, não me restou outra escolha senão apor veto parcial ao Projeto de Lei ora 

encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa Parlamentar. 

  

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

 


